
PODER JUDICIÁRIO 	
ARQUIVADO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 CAJXÁj 
iO REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃQ E JULGAMENTO 
DE 	Goioni 

PROCESSON 	
3.435 / 	83 

RECLAMANTE:A\)LL DA SILVA 

Endereçoj0 Sonho d.32-It.O8-O.iivre_Ap.G o  

ADVOGADO: 	.JdiS Machado 

E'derezo 	C5 	Q 23-Oentro 

RECLAMADO: IRMgDS OHIARELLA LTDA-GESSOLAR 

Endereço'' 	E n2 20-V.SuI 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO; 	L)dl.,sçjI.ref• IS 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.. dias do mês de Je;eJpj.)ro 

do ano de mil novecentos e oitenta   e   tres   ............... ,  na Secretaria 

do 	.Junta de Conciliação e Julgamento de 	Go i n i a-Go 

c:c a reccrnccõo que segue, .. 	 documentos. 

Diretor da Secretaria, 

css;nc este to. 	 -. 

1! 

J - GOIANIA 

TRAMITAÇÃO 

12/04/84 S s l2:.2 ns, 

o 



Exrno. Sr. Dr. Juíz Presidente 'da 	 JCJ de Goiânia Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM cLj Jii &Ç1 

S. DISTRIBUIÇÃO 

Diz MANOEL DA SILVA, brasileiro, casado, Yondidor, CTPS. n9 

.986/366, 
residente edomiciIiadoW 	na Rua do Sonho, Qd. 32, Lt 08 - Cidade Livre 

Aparecida de Go jania , 
via dos advoados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

n.s 	1.721 	respectivaimente, com e5crit6rios à Rua 5 n.° 23, centro, respéitosamente vem a digna 
presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra IRM0S CHIARELLA LTLA. , GESSO- 

LAR, 
sediada na 	Av. E, ng 20 - Vila ul, 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	 se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 24 de abril de 1.982; 

- Que,o Reclamante foi demitido 07 de junho de 1.983, e o seu salário 

era de Cr$ 35.226,00 por mas; 
- Que, o reclamante esta' sob cuidados medico desde 03/05/83 conf. 

oc. anexos. lm 31/11/83 o reclamante compareceu no escritrio da recla-
mada solicitando atualização do seu lario na CTPS., oportunidade em que 
a Reclamada procedeu a baixa na mesma, dando saida com data de 27/06/83, 
ndo que o reclamante ainda continua em goso dos benefc:ios do INPS e 

flAIV1PS.; 
- O Reclamante at o momento nio conseguiu receberu o saia'rio 

correspondente aos 15 primeiros diasde enfermidade, nao recebeu o 13 
sala'rio do tempo trabalhado. 

QUER RECLAMAR. 

-x- 

-x_ 
-x- 

-x- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firma Reclamada, no enderêço já mencionado, 
para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 	

1- 2 
	

Sal&io ref. a 15 dias de atestado iuEÇdico...............Cr$ 	28.920,55 

	

13 sa1rj.o/821112avo. ................................Cr$ 	4.820,10 

	

T0TÀLARCiBER ...................... C4 	33.740,65 

* Pede, reabertura e anotação do reajuste de 01/11/83 na 

sua CTPS. enquanto permanecer enfermo. 

-x- 
-x- 

-x- 

-x- 

-x- 
-x- 

-x- 

Protesta por todos os meios de provas em dirélto permitidas, testemunhas, juntadas posteriJ de do-

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 33.740965 (Trinta e trs Mil, Setecentos e 
uarenta Cruzeiros e Sessenta e Cinco Centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 01 de dezembro de 1.983. 

OAB. - GO 1.721. 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	 DA 
r 6.986/: 
Aparec ida  

SILVA, brasileiro, casado, Pimdidor, 
66, Re$idente Rua cr±o, Çd4. 32 1?  
de Goikia, 

x 
x 
x 

CTPS. 
Lt. OE• 

OUTORGADO(S): JtS VIE?A !OHADO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na O.A.B. Secço de oi 	sbb o ri9 L721 de 

Ordem e com escrito'rio Rua 5 ng 23 Centro. 

x 
1 

1 

PODERES: 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente, propor aço recIaatria tra 

ba2hita contra TF2,1  CHIÁRELLA LTDA SESSOL.R.. 
1 

1 

1 

1 

1 

Goiânia, 24 de novembro de 1983. 

04 
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* I  1 N P S Comunicação de Resultado de Exame Médico 
lEJRAD0 Jl 9RIO 	IX7Ív 

) 

ENDEREÇO LOCAL E DATA 

i( Ç1 
O RESULTADO DA PERÍCIA MEDICA A QUE O SEGURADO ACIMA SE SUBMETEU, NESTA DATA, PARA FINS DE BE, 
NEFICIO POR INCAPACIDADE, ESTÁ INDICADO NA_CONCLUSÃ...BAIXO. 

CONCLUSÃO TIPO II 	 CO IPj 	

O TRABALHO ATÉ 	........ /...... NÃO EXISTE INCAPATADE ABALHO. 	EXIST 	 ID 

depois da 	dicada acima - como o "Ceificado 
OBSERVAÇÃO: A presnmunicação vale como o 	—0RSERVAÇA : A presente comunicação vale também 

"Certi fi cado de Cap dad 	previsto na letra A do 

, l do Artigo 29 da lei 3.8 7, de 26/8/60. 	
de Capacidade" pèvto na letra A do 	1 0  do Artigo 
29 da Lei 3.807, de 268/60. 

CONCLUSÃO TPOJ 

NÃO 	EXIS 	INCAPACIDA)E 	 O 	TR\BALH 

" JO1LUSÃO TIPOJ, 

EXISTE 	INCAPACIDADE 	PARA 

. 	 9 
O TBALH ; A\DA- 

POR 	MOTIVO . 	 CASO 	SE Eø6t( TA 	DA 	REALIZAÇÃO 	DO 	PRÓXIMO 	EXAME 	SA 
DRA NO ARTIGO 393 	A CONSOL 	ÇÃO DAS LEIk COMUNICADA AO SEGURADO POR OCASIÃO DO PÀ 
DO TRABALHO. GAMENTO DO BENEFICIO. 

QUANDO A CONg'LL'SÃO É A DO TIPO 2 OU" &DO TIPO 4,fRESENTE COMUNICAÇÃO VALE TAMBÉM PARA O$/EFEL 
TOS DO ARTIGÓ 25 DA 	LEI 	3.807, DE 26/8/60 	(PAGAMENTO'"QS PRIMEIROS 	15 	DIAS 	DE AFASTAMcNTO TRA- 
BALHO). "- 

CIENTE 

ASSINATURA DO SEGURADO 

ENDEREÇO DO ÕRGAO LOCAL 
	

41V8D1Ç0 - PERITO 

00 -01 
	

SRGO 11/80 

SSS 061 	 - 	 --- - 	 - 	 - 	 -- 	

- - 

- 	
ENDEREÇO DO ORGÃO LOCAL 	 1 1mmicazRrro 

888-51 	
SRGO 1: 80 

- PERITO 

é 

ENDEREÇO DO ORGÃO LOCAL 

1 
&BS-51 

- 

5NDEREÇ0DO ÕRGAO LOCAL 

5R00 11/80 

t 

Dr. José Mr 	 tto  

M 

~ -4 
VOLTANDO À CONSULTA, QUEIRA TRAZER ESTA RECEITA 

	
2/82 



CERTIDÃO 

Csrik 	'e 	 MM 
2 	7/ 

c.no  
foi 

desiad 	12 	- dLLÇ 

'Dno Caetano da ádva 
Chefe do Setor de Dis1rjlj'iu L  

de Goiânia - GO 

Pon 
/ Ç 

julculille 

A 

[1 



- 

PODEP JUDICIÍ.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTI FICAÇÃO Nt? 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta .Tunta de 
Conciliação e Julgamento, à 

1 às ( 

horas do dia_______ ( 	 ) do uiês de 	_ -- 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importarà o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à n2atria de fato. 
Nesta audiência. deverà V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o prepo-
nente. 

de 	 del9 
- 

Diretor da Secretaria 

1 F, -  

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o reqistro' 

n9 

Elm
- 

TRT 1.1.1237 



POL:ER JUDICIÁRIO 
DO TRABALHO 

Junta de Concil1ÇaO e Julgamento 

AOS 	dias doxns de 	 do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 	Jurta de Conciliaço e Julgamento de 

presentes o 	Juiz do Tribunal Presidente e os SX'S. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc 	 jCJ - 

/ 	,emqueskpartes 

e 

Às 	!2 	lis, e 	mm., Loram apregoadas as partes. 

- . 	r. .-..-. 

i _ - 	-- 	__-•,-.___ 
* 

. 	-. 	,. 

:2ocL T  r- 	... 

)ei  

!- 

.' 	4 	. 
•- 	(_' 

• 	. 	 .7 

N\ 
\ \ Juiza 	TrabaLhO SUbttU 

4AJ 

r 

L4 
CS 

TT 11i2O7 
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FORRO DE GESSO ACÚSTICO 
PLACAS PERFURADAS E 

TDTÂTAQ DT'Ç' 
L.J 1 I1tj_FIt) L 1 . 

Avenida E 11.0  20 - Setor Santo Antônio LliJ 	BR 153 Km 7 (Em frente ao JK) Goidnia 	- Goids 
Fones: 222-4792 - 223-6825 

•R 
 I

T D\ 	 E 	L A C 
A 

tT 	TLL 	 eci:: 

a van da "E" n 23-Setor Aanto ri:n , vem 	por 

i rterd i o desta nouear e const 	ir seu bastante' 

preposto, o 3r.JL;\l DL\S 	 brasileiro, ca 

sacio, contabilista, nosso funcionrio, portador da 

Oar1;eira de Identidade n34290435-222/AP, a repre 

sentar esta emoresa na acuo trabal h i sta mov ida oe 

lo seu ex-empregado Gr OdANCEL I\ SI LV 

Eirmarnos a presente para todos os eFeitos legais. 

L 	 O 
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0 
/ 

PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

O E R TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

Q 2 artigo li, § único, da Corregedoria 

• do T.P.T,; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em\? de   

Dir9'e 	f 

O ONO LU sÂo 

Nesta data, faço  conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

/ Direr de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

j u i 	e s 1 d e n t e 

•1 	 1 	 1' 


